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Pitanga, 28 de fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Fa bricio Duarte Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-P R

Sen hor Presidente:

Cum prim entando-o cordialmente, venho, por este intermédio, com

fundamento no artigo 36 da Lei Orgânica Municipal, encaminhar a esta Respeitável Câmara

Municipal, para a devida apreciação, o anexo Projeto de Lei ns 0912022, que "Altera o art.1e

da Lei ns 2.103, de 11 de dezembro de 2017", para trâmite em regime normal nessa

Colenda Casa de Leis.

Atenciosamente

Aj ,a!

Maicol G egari Rodrigues Barbosa

Prefeito
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PROJETO DE LEI N9 9/2022

Altera o art. 1s da Lei np 2.103, de 11 de dezembro de

2077.

Art. 1e O art. 2e da tei 1.566, de 08 de abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.3e As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação própria o
orçamento do Município."

Art.3e Revoga-se a Lei ne 2.391, de 27 de outubro de 2021

Art.4e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 28 de fevereiro de 2022.
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Maicol G. ari Ro riguês Baril d bosa
Prefeito

Câmara Municipal de Pitanga
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"Art.2e O Poder Executivo Municipal destinará o valor máximo anual de RS 114.000,00 (cem e

catorze mil reais), ao contrato de rateio do CIDCENTRO."

Art. 2e O art. 3e da Lei 1.566/2010, passa a vigorar com a seBuinte redação:
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 9

Senhor Presidente,
Sen horas e Senhores Vereadores:

O Projeto de Lei ns 9/2O2L, qve enviamos para apreciação e votação nessa Casa de
Leis, dispõe sobre â alteração do art.2 e e art.3" da Lei ne 1.566, de 8 de setembro 2010.

Considerando Ata da 124 Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Público
lntermunlcipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano
Sustentável da Região Central do Estado do Paraná - CIDCENTRO, da Assembleia Geral
ordinária do Consórcio, onde foi apresentado e aprovado a Lei Orçamentária anual - LOA

2022. Lei de Diretrizes Orçamentária - LOO 2022 e Plano Plurianual - PPA 2022 e demais
projetos executados pelo Consorcio.

Com aprovação do orçamento bem como dos projetos executados pelo consorcio,
dentre deles podemos citar aprovação do Plano Operativo Anual - POA 2022 da patrulha

Rural, onde de início o município de Pitanga terá 45,16 Km de readequação de Estradas
Ru rais.

Para viabilizar todos os projetos se faz necessário atualização do valor estabelecido
no texto da Lei, visto que o montante de RS 100.000,00(cem mil reais) não é suficiente.

Tendo em vista que o valor estabelecido no contrato de Rateio do CIDCENTRO é no
valor de RS 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).

Justificamos o referido valor sendo o aumento dos valores de combustíveis bem
como matéria prima, acabou tendo um grande aumento, âssim, para garantir a

continuidade dos programas que o município por meio do Consórcio lntermunicipal para o
Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Paraná, aderiu é preciso
atua lizar os valores.

Atualmente o Município participa dos Projetos da PATRULHA, StSBI-SUASA e
TURISMO REGIONAL.

O Projeto da Patrulha da disponibilização de máquinas e caminhões e a

implementação de atividades de apoio ao processo de gestão das estradas rurais, já o
Projeto SISBI SUASA- O Sistema Brasileiro de lnspeção de Produtos de Origem Animal
(SISBI-POA), que faz parte do Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária
(SUASA), padroniza e harmoniza os procedimentos de inspeção de produtos de origem
animal para Barantir a inocuidade e segurança alimentar, por fim o Projeto Turismo
Regional, onde nossa região está inserida no mapa Brasileiro do Turismo Brasileiro, esse
mapa é um instrumento de ordenamento que auxilia no desenvolvimento das políticas
públicas para o turismo, instituído pela Portaria MTur ne 313, de 3 de dezembro de 2013 e
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suas atualizações, no âmbito do Programa de Regionalização do Turismo - PRT, que define o
recorte territorial que deve ser trabalhado prioritaria m ente pelo Ministério.

Desta forma, considerando o exposto acima, solicito análise e aprovação do referido
pro.jeto.

É a Justificativa.

Maicol G. llegar iRo s Barbosa
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Ata dâ l2r Assembleia Geral brdinária (AGo) do Consórcio público lntermun icipal deAtenÇão a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano sust€ntávêl dâRegião Central do Estado do Parâná - CTDCENTRO, inscrito no CNPJ no í 1.881 .350/0001-20, com endereço na Rua Rosalvo petrechen, 490, Centro, CEp 8S.200-000, neste Cidade.Aos dez (i0) dias Oo mês dê dêzembro do ano de 2021, as Oghoras reuniram-se osPreÍeitos e prefeitas consorcíados para real izâção da asBêmblêia geral ordinária desteConsórcio. A AGO foi rêalizadâ de manêi ra Onlino, ahavés do endêreçô do âplicativo zoomno endereço
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lD da reun ião: 859 B2S3 4129 como edital no 001/202j: Item i) lnclu$ão dos Munlcípios eo Con3órclo Cld Centro ; ltem 2)Alteraçào do Ertatuto; ltom 3) Alúoração do Protocolo de lnúenções; Item 4)Aprovação do contrato de Ratoio 2OZZ, doaComerctallzação de produtoe de Orlgo.n Animql
da Palrulha Rural,

ônál/Torrltorlal eGestiio Ambiental e item S) A8suntos Gerais, O prefeito Valdenei de Souza, Presidentedo Consórcio Cid Centro, acolheu aos prefeitos e Prefeitas, a!radecendo pela parcêria,pelo apoio e pelo comprom otimento com o Desenvol vÍmento Teritorial. Parabenizou todosos Prefeitos e. prefeitas, Í ários e . Sêrvidore§ pola conqulsta doConsórcio.Cid Centro da ch Ministério de AgrÍcult ura - MApA, onderecebemos da mão da Ministra de Agricultura Tereza Cristina, na cidade dê lguatomi,Msno dia 26111 12e21. Foi um momento histórico para nossa rqgiáo ê para o Estado do paranápois fomos o único Consórcio do Estado a receber o Cêrtiticadnossos produtos de origem animal êm todo o Teritório Naciô
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dos trabalhos ao Secrêtário Executivo Sr_ Nilson padilh a. Apresentando o edital de nossaAGO, com niaté ria publicada no. Diário Oficial dos Municlpios do parpná, siteo no dia 03t12t2021, na edição no 2403 edltal no001/2021: itom í) tnctusão dos llun lclplos ao Gonsóràlo ctd Cantrlj ttetm Z)do Es&/trtoí Itom 3) Alterqçãio do Prctocoto de tn Item 1) Aprovaçáo do
'Altemção

contrato de Rateio 2022, dos proJêÍos da patrulha R Comerclallzgçáo deProdutos de Origem Animat, Turlsmo Reglona rdtorlai e GosÍáo Án 6 fentat e ltem5J ÁssunÍos Gerais. Na sequência iniciamos à aprosentaçào do edital, assim lbm'l)lnclusão dôs Munlcípioe ao Gonsórcio Cíd ContÍo, os Municfpios não envia ram osdocumentos para ihclusão e aprovâÉo, portanto esse itêm nâo temos,discussão; ltem 2)Alteração do Estatuto, não foi nêcessário alterar o estatuto, pois os item de discussãopara alteraçáô náo Íoram apres6ntados na AGo; Item 3) Probcolo deIntonções náo foi necêssáÍio alterar o protocolo de intençÕes,para alteração não forâm apresentados na AGO item 4) ApRatelo 2022, doo projgtos da patrulha Rura , Comerciallzaçilo de Produtor de OrigomAnlmsl, Turi6mo Reglonalfferritorlâl o Gog tão Ambiohtâ1, in iciamos a aprêsentaçáo doproJato pATRULHA RURAL, onde temos a participaçáo de 04 Municlpios, sendo: ManoelRibas, Pstmita Pilanga e
de 2022 s€rá com valor

cado qu
00 (oito felt-os dos rêferidosMunicÍpios fizeram a discussão salientando que

a. 9om o Estado dapossibitldade de máquinas e caminhões novos pa ra o custo de manutenÉo sera menor,por que no atual momento o custo está alto, onde as máquinas e caminhôos estáo com 04anos de uso, e com isso a manutênção começa a Íicar com custo alto. Após a discussão efalas, Íol aprovado o valor do contreto de ratelo para o ano de om val de R$

Turvo, foi colo
de R$ 8.000,

E.000,00 (oito mit reais), No proJeto do COMERCIALI À ROD DE
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coNSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE AÍENçÀO A SANIDADE

aonóÉÊõúÀnrr, DEsENVoLvIMENTo RURAL e unsrúo susreNTÁvEL DA"-"-' 
ÀÊorÀo iENrRAL Do ESTADo oo PARANÁ - clD cENrRo'

CNPJ no I 1.881.350/0001-20

o consórcio PÚblico lntermunicipat de Atençlo a sanidade Agropecuáriq, D-esenvolvimento

Rwal e Urbano Sustentável da Região Ceniral do Estado do Paraná - CID CENTRO criado

em conÍormidade com os dispositivos da Constituição Federal da República Federativa do

grasii, t-ei Federal no. 11.107t2005, Decreto Federal n".6.01712007 e demais legislação

["'tin.nt", constitui-se sob a forma de associação pública com personalidade jurÍdica de

direito público e natureza autárquica. situado a Rua.Rosalvo Petrechen, no 490, centro,

ô"p ádzoO.oog do Município de PITANGAJPR, inscrito no CNPJ n" 11.881.350/0001-20,

neste ato, representado pelo seu Presidente sr. vALDENEI DE souzA, brasileiro,

àasaoo, empiesário, insciito no CPF sob no 795.770.409-34 e inscrito no RG sob no

6.446.615-1 SESP/PR, residente e domiciliado no Município de Palmital/PR, doravante

denominado CONSORCIO e o MUNICIPIO DE PITANGA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob no 76.172.907/0001-08, com sua sede na Prefeitura Municipal

o"Éitáhóá, situada no Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171, Centro, CEP: 85.200-000'

Àeste atõ representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Maicol Geison Callegari Rodrigues

Éarbosa, brasileiro, médico, residente e domiciliado em Povoado Rio Ernesto, chácara Vó

úaria, área rural, portador do CPF no 043.260.959-89, doravante denominado

CONSORCIADO; e têm entre si ajustado o que segue

Contrato de Rateio: no 00112022;
Município: Pitanga/PR;
Ê;;j"i;/"çõ"s: -patrulha Rural, Turismo Regionat/Territoriat e Amplação de

meicados para comercialização de produtos de origem anlmal'

I- PARTES CONTRATANTES

II - DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA - o presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do

C-ONsóncro entre os CONSbRCIADoS nos termos do art.80 da Lei n.o 11.107/05' do

óontrato de Consórcio Público e de seu Estatuto, com base na Resolução Orçamentária

,prouuJu pela Assembleia Geral, tendo pôr fim a implantação e efetivo funcionamento da

sede administrativa do CONSÓRCIO, para fins de execução dos objetivos descritos no

Contrato de Consórcio Público firmado.
ÉãrJgirlo uni"o. - Consideram-se despesas do coNSÓRclo, entre outras:

a) cu-stos despendidos na instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua

sede;
b) custos despendidos na execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstos

no con trato de consórcio público e Estatuto Social respectivo;
custos despendidos na remuneração de empregados' gratificações nela incluÍda as

)L

obrigaçôes trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais;

d) custos despendidos com servaços de terceiros necessá rios ao bom funcionamento das

atividades e proietos executados pelo CONSÓRCIO.
e) custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica

dos procedimentos adotados, assesso ramênto técnico e profissional especializado, e ainda

execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO;
intercámbios,

0 custos despendidos na participação de eventos, cursos, treina
o necessários aviagens e outros que ProP orcionem a troca de exPe riências e a

promover a constante melhoria e aprimoramen
ndiza

sorc

EndoEço Ruâ Ro.atrc Pêl'.ô6.,490, c.íto CEP 6
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ParágraÍo Segundo-Ovaloresta belecido nesta cláusula poderá ser alterado por termo

aditivo, mediante solicitação do CON SORCIADO, desde que em ca mento do valor

o mesmo comprove a existência de suficiente tação orçamen ária a cobrir as

despesas decorre ntes do aditivo a ser firmad ou ainda, p nd

o) outras despesas de custeio e de capital necessárias à implementação das ações para

ãs quris o consórcio foi instituÍdo'

ill - DAS OBRIGAçÔES

cúUsULASEGUNDA-ASpartescontratantescomprometem.seacumprirasseguintes
obrioaÇões:
I - C-ompete ao coNSÔRclo:
a) Disponibilizar ao corrtêónclADo os serviços demandados pelo consorciado, no

tocante Manutençáo do C"t"J'àt' as rndicaçóes áa execução da Patrulha' na coordenação

dos serviços de inspeção siéài-ôüsÀ, Tlrismo Regional, aprovadas pela Assembleia

3i'i1"", todas as providências cabÍveis à execução do presente CONÍRATo;

c) Acompanha, " "*"",ção"i;;;;ã;" 
demandadas pelos municípios consorciados;

d) Prestar contas quaor;"tàil;i" ao Conselho Fiscal e Assembleia Geral' dos

pasamêntos devidos " 
p'git ;; iã;à; ;; ";;;'çáo 

deste coNrRAro' enviando cópia

aoó municíPios consorciados;
e) Adotar ,, ,""orn"ndá"çàLs emanadas pelo CONSORCIADO em cumprimento à

I*üô " 
;;;;;;ól'"ãveis aos serviços a serem.disoonibilizados;

Í) Zelarpelo fiel "r,pnt"iiã 
ãát ãü"''rut e condições deste CONTRATO'

ll - ComPete ao CONSORCIADO:
a) selecionar ", "onjrntà-"ã-í 

ã" a"n1ul. municÍpios consorciados as ações, os projetos

ã'o. i"*içot que o consórcio disponibilizará;

b) Adotar providências.áo"i'r"i.í"]rã repasse da cota de custeio mensal correspondente

ao coNSORC|ADO, no iãll"i"-ã. ol.riesas administrativas e serviços prestados pelo

CONSÓRCIO;
#i}io},;;;à CONSóRCtO, por escrito,.quatquer inconformidade verificada na oferta dos

serviços descritos n, Ci;;i; ôàg'nou' visando possibilitar a adoção de medidas

!i"ÃXff;, os repasses financeiros nos prazos e varores constantes do presente

CONTRATO;
ãiÂ"à,ip*nrr e fiscalizar a execução do presente CONTRATO'

IV - DO VALOR

cLÁusuLA TERCEIRA - Fica estabelecido que, a tÍtulo de rateio das despesas do

CoNSÓRC|o clD CENTRo, onde o ente CoNSoRclADo repassará o valor anual de R$

itl.ooo,oo (Cento e quatorze mil reals)'

É;;;;;f" il;"iro -'O uái- mensat dá cada parcela, será de R$ e.500'00 (Nove mil e

quinhentos rêais). no qrlf o .uni"fpio realizarào re,asse até último dia Útil de cada mês,

a fim das custas de r.;;t;;;';ãá.iÃittrrçao de: projeto da patrulha rural' projeto do

tuÍismo regionar/territoriaià-pã]ãto J" ámpri"çáo de mercados para comercializaçâo'

a:,[:c
lsao

e

dec
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coNsóRcto PÚBLlco INTERMUNIcIPAL DE ATENçÃo A SANIDADE

ronõÉL-õÚÀniÀ, oÉêeNvolvtueHro RURAL E URBANo susrENrAvEL oA"-"-' 
ÃÉcrlo'cENTRAL Do EsraDo Do PARANÁ - clo cENTRo'

CNPJ n' t í.881 .350/0001-20
-_PlT

cLÁusuta NoNA - o presente instrum
publicação em diário oficial do Consórcio Cid

tx - DAS DtsPoslÇÔES GERAIS

to surtirá feitos
ntro.

rtir

colegiado competente para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do

ói"ránt" instrumento, nos termos do Estatuto do CONSÓRCIO'

parágrafo Terceiro - o CoNSoRCIADO se compromete a efetuar o repasse do valor

;"Jàiüo no caput desta Clausula por meio de transferência bancária ou respectivo dêposito

nà conta corrente do CONSóRCIO, no Banco do Brasil, C/C no 38.883'1, Agência no

0866.4 (Pitanga/PR), ou outro que vier a ser indicado'

v - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

CLAU5ULA qUARTA - As despesas descritas na clausula anterior correrão à conta de

JotaçOes orçamentárias consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de

Rdministraçáó do CONSORCIADO, distribuídas da sêguinte forma:

-'Éiái"t" /Áiiridade: 10.302.1001.2-044 - Auxílio manutenção Consórcio lntermunicipais

- Elementos de desPesa:
-s1.zt.zo.oo - Rateio pela participação em consórcio Público no valor de R$ 114.000,00

(cento e quatorze mii reais). descrevemos o valor anual para cada projeto:

-Proieto/Atividade - Patrulha mecanizada:
Elementode Despesa: R$ 96-000,00 (noventa e seis mil reais);

-ÉrãiáioiÁtividade: Amoliação dos meicados oara comercialização de produtos de oriqem

animal:
EG-mentos de Despesa: R$ 12.000,00 (doze mil reais);

Elerentot de Óespesa: R$ 6.000,00 (seis mil reais)'

VI- DO PRAZO

CLÁUSSLA eUtNTA - O presente instrumento terá vigência de A1ll0il20212ate 31t1212022.

VII - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA SEXTA - Os inadimplementos das obrigações financeiras estabelecidas

neste instrumento sujeitam o CONSORCIADO íaltoso às penalidades previstas no Contrato

de Consórcio, Estatúto do CONSÓRCIO e Art. 80, § 50, da Lei Federal n.o 11.107/05 (Lei

Geral dos Consórcios PÚblicos).

vlr - DA AçÃO PROMOCIONAL
CLÁUSULA SÉTIMA - Fica acordado que em toda e qualquer ação promocional,

relacionada com o objeto descrito na cláusula Primeira deste ÇQNTRATO, será

obrigatoriamente destacádo a pâÍticipaçâo do CONSÓRCIO e do CONSORCIADO.

CLÁUSULA OITAVA - As partes se compromêtem à não utilização do nome e ou

làgomarca do coNSÓRCIO ou do CoNSORCIADO em material estranho ao objeto deste

CONTRATO.

Endô,ôço: R6 R6llvo P.lr.Ôô., a90, Conto CEP
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coNSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENçÃO A SANIDADE
acnóÉiõúÀnie. oEsENVoLvtMENTo RURAL E URBANo §usrENTÁvEL DA

irctÃo'ceNrnal Do EsrADo Do PARÁNÁ - clD cENTRo.
CNPJ no I í.881 .350i 0001 '20

ã t'?',,1
r.tí^ô-/

C1_ÁUSU1l OÉCttvtl - O presente instrumento será rescindido automaticamente no caso

de o CONSORCTADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, desde que atendidas às

formalidades estabelecidas nos artigos 8o, § 5o, 11 e 12, § 2o' da Lei n'o 11'107/05'

x - Do FoRo

CUÁUSUm OÉCttvtl PRIMEIRA -As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca

de Pitanga - (PR) para dirimir dÚvidas emergentes do presente instrumento'

E por justas e acordadas, assinam o presente instrumento administrativo em duas

vla teor e forma na presença de duas te munhas

Pitan 1 0 de deze de 2021.
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